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Lei n° 908,

de 12 de junho de  2002.

“Dispõe sobre autorização para Delimitação dos Bairros de Rosário Oeste-MT.”

O PREFEITO MUNICIPAL de ROSÁRIO OESTE – MT, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são  conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona  a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo autorizado a delimitar, dentro do perímetro urbano, os bairros de Rosário Oeste, conforme mapa anexo, com os seguintes limites:

I- BAIRRO COHAB VELHA

Norte:  BR 163/364

Sul:      Av. Cel. Artur Borges;

Leste:   Av. Humberto castelo Branco;

Oeste:   Av. Cel. Artur Borges e BR 163/364

II- BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA

            N:   BR 163/364

            S:   Av. Cel. Artur Borges

L:   Rua Duque de Caxias

O:   Av. Humberto C. Branco 

III-       BAIRRO  SANTA ISABEL 

            N:  Rua Duque de Caxias

             S:  Rua Voluntários da Pátria 

 L:  Loteamento dos Serra (Jardim América) 

            O: Rua Duque de Caxias
IV- BAIRRO NOSSA SENHORA  DA PIEDADE 

             N:  BR 163/364

              S:  Rua Duque de Caxias  (Bairro Santa Isabel)

  L:  Loteamento Pedra Branca e Rio Cuiabá  

  O:  BR 163/364

V- BAIRRO SÃO BENEDITO

 N:   Rua Frei Leandro Shnabel

              S:   Rua Cel. Antonio Bruno e Rua Quintino Bocaiúva    

  L:   Rua Cel. Pedro Corrêa   

  O:   Av. Cel. Artur Borges 

VI- BAIRRO ALTO

 N:   Morro Água Comprida 

              S:   BR 163/364 e Bairro Nossa Senhora Aparecida 

              L:   Bairro da Torre

  O:   Campo Experimental EMPAER/ MT  Rua Prolongamento da Rua Joaquim Murtinho

VII- BAIRRO AEROPORTO

 N:   Área EMPAER (centro treinamento) e Ribeirão Cotia 

              S:   Córrego Monjolo 

              L:   BR 163/364

  O:   Loteamento dos Serra

VIII- BAIRRO MONJOLO

              N:   Ribeirão Cotia

S:   Córrego Monjolo

L:   Rio Cuiabá

O:   Bairro Santo Antônio e Rua  D. Aquino Corrêa

IX- BAIRRO SANTO ANTÔNIO

 N:   Ribeirão Cotia e Lago Iracema  

              S:   Córrego Monjolo e Rua D. Aquino Corrêa 

              L:   Rua D. Aquino 

  O:   BR 163/364            

X- BAIRRO DA TORRE 

 N:   Morro Água Comprida 

              S:  Bairro Alto  

              L:  BR 163/364

  O:   Morro Água Comprida

XI- BAIRRO CENTRO

 N:   Rua Joaquim Murtinho e Rua Quintino Bocaiúva (B.S. Benedito)  

              S:   Ribeirão Cotia e Lago Iracema 

              L:   Rio Cuiabá

  O:   Bairro Cohab Velha (Av. Cel. Artur Borges). 

Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 12 de Junho de 2002.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal
Av. Otávio Costa, s/n° - 78470-000 – Rosário Oeste-MT

Fones: (65) 356-1171/1526 – Fax: (65) 356-1526
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